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LEI 

ESTADO DE MA'ro GROSSO 

Nol 588 , DE 6 DE OUTUBRO DE 1 961. 

Abre o crédito especial de Cr$ •• 
186 000,00, para o fim que especifica. 

. . 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado d~ 

ereta ~ eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica aberto, no Tesouro do Estado, o B~ 

guinte crédito especial. 

1 - Auxílio à Prefeitura Municipal de 
Itaporã, destinado à conclusão dos 
prédios escolares de Malária, C~ 

rumbé e Montese Cr$ 150 000,00 

2 - Para pagamento a Roberto Gomes ~ 

Processo 3.696-10.196 •....•.. ·.•.• " 36 000,00 

Artigo 2" - O valor do presente- c"rédito especial, se . -
r~ coberto COm os recureos provenientes do excesso de arrecâ 
dação que Da índices técnicos autorizam prever. 

Artigo 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação; revogadas as disposições em co4trário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 6 de outubro de 
1 961, 1400 da Independência e 730 da República. 
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